
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

  O processo justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade 

PREGÃO em sua forma ELETRÕNICA, consoante a Lei 10.520/02 e Decreto Federal 

10.024/19, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 

LOTE, sob regime de execução indireta “empreitada por preço unitário”, para atender o 

disposto no art. 63, inciso III e art. 66, da Lei 13303/2016, e no art. 3º e inciso I, do 

Decreto Federal nº 7.892/13, haja vista as características dos serviços terem 

necessidade de contratações frequentes, pelo período de 12 meses. 

 Solicita-se contratação amparada por ata registro de preços, a qual permite a 

esta Companhia realizar suas contratações em consonância com as demandas 

surgidas, sem a necessidade de previa manifestação orçamentária, salvaguardando-se 

de qualquer excesso, quando desnecessário, além de se conseguir melhores 

condições para contratação através do procedimento licitatório realizado com maior 

número de interessados na comercialização dos mesmos. Essa solicitação se faz 

necessária para o atendimento da demanda de regularização fundiária de 

aproximadamente 10.000 mil famílias na área Metropolitana de Belém – PA. 

A ausência de políticas públicas específicas para resolução desses problemas 

resultou na consolidação do desenvolvimento urbano informal, com assentamentos 

ilegais, formação de favelas, ocupações e construções irregulares, diversos vazios 

urbanos e especulação imobiliária, refletindo-se em segregação social e espacial, 

baixos índices de desenvolvimento humano e graves problemas sociais, ambientais, 

econômicos e de gestão. 

 O problema habitacional não se restringe à falta de moradia, mas também a 

precariedade, insalubridade, insegurança e ou irregularidade de imóveis habitados de 

modo sub-humano. A presente ação tem por objetivo dar um passo relevante em 

direção à promoção e o reconhecimento de um dos direitos sociais que é a qualidade 

de vida dos cidadãos e a moradia digna, nos termos do artigo 6º da Constituição 

Federal Brasileira. 

 Partindo da premissa que a regularização fundiária é uma obrigação do poder 

público, elaboramos assim, este termo de referência, visando a inclusão dos núcleos 

urbanos informais localizados em áreas urbanas e suburbanas, a ser realizado 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

conforme definido em legislação federal, por meio de um conjunto de medidas 

jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que possibilitem a regularização de 

assentamentos irregulares, a titulação de seus ocupantes e o cadastramento em 

políticas de incentivo à produção, aquisição, reforma ou requalificação de imóveis 

urbanos, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, amparado pela recente Lei Federal nº 13.465/2017. 

 Núcleos Urbanos Informais são aqueles assentamentos urbanos, 

compreendendo as ocupações e os parcelamentos irregulares ou clandestinos, bem 

como outros processos informais de produção de lotes, ocupados predominantemente 

para fins de moradia e implantados sem autorização do titular de domínio ou sem 

aprovação dos órgãos competentes, em desacordo com a licença expedida ou sem o 

respectivo registro imobiliário, apresentam normalmente dois tipos de irregularidade 

fundiária: irregularidade dominical, quando o possuidor ocupa uma terra pública ou 

privada, sem qualquer título que lhe dê garantia jurídica sobre essa posse e urbanística 

e ambiental, quando o parcelamento não está de acordo com a legislação urbanística 

ou ambiental e não foi devidamente licenciado. 

 Além disso, quando se trata de um assentamento de população de baixa renda, 

são necessárias também medidas sociais, como forma de buscar a inserção plena das 

pessoas na cidade. A Região Metropolitana de Belém necessita apoiar seus habitantes 

com a ampla regularização fundiária cujo escopo é garantir a segurança jurídica em 

relação a sua moradia, com isso melhorando a qualidade de vida de milhares de 

famílias. Impossível não se sensibilizar com estas pessoas que aqui fixaram suas 

raízes há mais de 40 anos e acerca do terreno onde construíram sua residência ou 

comércio/indústria e possuem não mais do que alguns papéis de denominações 

diversas: contrato de compra e venda, doação, cessão de direitos de posse, 

procuração com poderes para venda, etc. 

A regularização fundiária (REURB), conforme definida na Lei Federal nº 

13.165/2017, a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais 

destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial 

urbano e à titulação de seus ocupantes, promovidas pelo Poder Público Municipal, visa 

adequar Núcleos Urbanos Informais ocupados às conformações legais, de modo a 

garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da 

propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

A REURB promovida mediante legitimação fundiária somente poderá ser aplicada 

para os núcleos urbanos informais comprovadamente existentes, na forma da Lei 

vigente, até 22 de dezembro de 2016. A Lei Federal de Regularização Fundiária tem 

como objetivo atribuir títulos de direitos reais aos seus ocupantes, garantir a eficácia do 

princípio constitucional da função social da propriedade associado ao equilíbrio 

ambiental, ao projeto urbanístico municipal, à implantação de políticas públicas de 

ocupação do espaço urbano, garantir direitos de propriedade seguros, transacionáveis, 

bem distribuídos e acessíveis à maioria dos seus cidadãos. O qual destacamos em seu 

Art. 10º: 

 Constituem objetivos da REURB, a serem observados pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios: 

 

I - Identificar os núcleos urbanos informais que devam ser regularizados, 

organizá-los e assegurar a prestação de serviços públicos aos seus ocupantes, 

de modo a melhorar as condições urbanísticas e ambientais em relação à 

situação de ocupação informal anterior; 

II - Criar unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento territorial urbano e 

constituir sobre elas direitos reais em favor dos seus ocupantes; 

III - Ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de modo 

a priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios núcleos urbanos informais 

regularizados; 

IV - Promover a integração social e a geração de emprego e renda; 

V - Estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à consensualidade 

e à cooperação entre Estado e sociedade; 

VI - Garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas;  

VII - Garantir a efetivação da função social da propriedade; 

VIII - Ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 

bem-estar de seus habitantes; 

IX - Concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do 

solo; 

X - Prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos informais; 

XI - Conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher; 

XII - Franquear participação dos interessados nas etapas do processo de 

regularização fundiária. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 Importante ressaltar, que o parágrafo único do Art. 28 da Lei Federal nº 

13.465/2017, dispensa a exigência de que o Município tenha Lei Municipal para 

realizar a regularização fundiária em âmbito municipal. Justifica-se tal ação, ante a falta 

de uma política pública atualizada acerca dos direitos reais de propriedade, para 

atender o cidadão que veio desbravar esta região, e necessita da segurança jurídica de 

suas moradias e empresas, e em consequência disso do aumento da receita de 

tributos municipais como o IPTU e ITBI uma vez os imóveis passarão a ser totalmente 

regulares e com isso influenciará o pagamento por parte dos contribuintes. 

 Tem-se por objetivo promover o levantamento de dados sociais de cada 

morador, área ocupada, plantas de localização e situação, com respectivos memoriais 

descritivos, visando à moradia regular, garantindo a segurança jurídica quanto à 

situação de moradia, fomentando a realização integral de outros direitos 

constitucionais, tais como, trabalho, lazer, educação e saúde. 

A contratada promoverá o levantamento de dados técnicos que possibilitem a 

CODEM executar, em tempo hábil, a regularização fundiária dos núcleos urbanos 

informais na área Metropolitana de Belém - PA. 

Portanto, justifica-se o agrupamento em Lote Único, a fim de assegurar a 

gerência da contratação, e principalmente, atingir a sua finalidade e efetividade, que é 

a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. Importante frisar, 

que o agrupamento de vários itens num mesmo lote não compromete a 

competitividade do certame, desde que várias empresas, que atuam no mercado, 

apresentem condições e aptidão para cotar todos os itens, principalmente levando-se 

em consideração a modalidade adotada, em que os recursos de tecnologia de 

informação têm como principal vantagem, aproximar pessoas, encurtar distâncias, 

resultando em considerável ampliação da competitividade e de propostas oferecidas, 

como consequência, aumenta a probabilidade da Administração Pública Municipal 

obter uma proposta mais favorável e vantajosa.  

Belém, 05 de outubro de 2021. 

 

 

LÉLIO COSTA DA SILVA 

Diretor Presidente da CODEM 
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